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     Física, psicológica, 
sexual. A Prefeitura 
de Serra Negra tem 
realizado investimen-
tos para a máxima 
atenção às mulheres 
que sofrem algum 

tipo de violência.
    A equipe do Cen-
tro de Referência 
da Especializado da 
Assistência Social 
(CREAS), l igado à 
Secretaria Municipal 

de Assistência e De-
senvolvimento So-
cial, uma equipe com 
psicólogas e assis-
tentes sociais fazem 
o acolhimento e at-
endimento individual.

Prefeitura aprimora cuidados para 
mulheres vítimas de violência

 João Nunes 
e Alfredo Hubner con-
quistaram medalha 
de prata na categoria 
buraco masculino nos 
Jogos da Melhor Idade 
(Jomi), da 4ª Região 
Esportiva, na cidade 
de Casa Branca, clas-
sificando Serra Negra 
para a final estadual 
que acontecerá entre 
8 e 13 de julho, em 
Presidente Prudente.
 A dupla de 

dominó feminino 
Ivanete Lourdes Vi-
anna e Maria Tereza 
B. Zem ficou com a 

medalha de bronze, a 
uma posição de con-
seguir vaga para a final 
estadual.

Serra Negra se classificou 
para a final estadual do 

Jomi em buraco masculino

 Uma equi-
pe da Vigilância em 
Saúde da Prefeitura 
de Serra Negra pro-
moveu uma ação 
de conscientização 

com feirantes e pú-
blico que compare-
ceu à Feira Noturna 
Cultural, entre o fi-
nal da tarde e início 
da noite de 28 de 

abril.
O objetivo foi infor-
mar e alertar quan-
to á proliferação 
do mosquito aedes 
aegypti

Vigilância fez ação contra 
doenças transmissíveis 
por agentes causadores

 Em 27 de abril, 
o Prefeito assinou a or-
dem de serviço para o 
início das obras de re-
construção do piso do 
estacionamento da Base 
de Serra Negra do Corpo 
de Bombeiros de Serra 
Negra Pedro Walter Fer-
raresso.

Prefeitura vai reconstruir piso do 
estacionamento do Corpo de Bombeiro

     Servidores munici-
pais de Serra Negra 
estiveram no Palácio 
dos Bandeirantes, 
em 26 de abril, para 
participar de trein-
amento que a Defe-

sa Civil do Estado de 
São Paulo promoveu 
em parceria com o 
Escritório das Na-
ções Unidades para 
redução de riscos de 
desastres.

Servidores 
participaram de 
treinamento da 

Defesa Civil sobre 
cidades resilientes
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 Física, psicológica, sex-
ual. A Prefeitura de Serra Negra 
tem realizado investimentos 
para a máxima atenção às mul-
heres que sofrem algum tipo de 
violência.
 A equipe do Centro 
de Referência da Especializado 
da Assistência Social (CREAS), 
ligado à Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento 
Social, uma equipe com psicólo-
gas e assistentes sociais fazem 
o acolhimento e atendimento 
individual. Tudo é trabalhado 
com o objetivo de romper o 
ciclo de violência e fortalecer a 
mulher para que consiga se afa-
star do agressor, normalmente o 
cônjuge ou companheiro.
Esse grupo tem prioridade no 
acesso a cursos, oficinas de 
capacitação profissional e no 
Programa Frente Popular de 
Trabalho, com vistas a reduzir a 
dependência financeira e outros 
vários problemas que as levam a 
não se separar do agressor por 
não ter condições de sustentar 
e aos filhos.
 Durante a pandemia o 
número de casos de agressão à 
mulher aumentou. Fenômeno 
que ocorreu em todo o país. 
Por isso, a alta prioridade no 
o acolhimento e atendimento 
individual, bem como o en-
caminhamento, de acordo com 
as necessidades e demandas.
 Está em estudo a cria-
ção de um grupo com mul-
heres vítimas, coordenado por 
psicóloga e assistente social para 
que, juntas, troquem experiên-
cias, criem vínculos, sintam-se 
amparadas e seguras.

Relação com órgãos externos
 O CREAS encontra mui-
tas dificuldades na busca dessas 
vítimas. Para ter mais acesso, 
recebe informações do Minis-
tério Público e da Polícia. No 
dia 19 de abril, a Secretária de 
Assistência e Desenvolvimento 
Social foi à Delegacia de Polícia 

conversar com o Delegado para 
discutir meios de melhorar o 
fluxo de encaminhamento de 
mulheres atendidas na Delega-
cia de Defesa da Mulher (DDM) 
para o CREAS.
 Como resultado, todos 
os casos registrados em Boletins 
de Ocorrências que tratem de 
qualquer tipo de violência con-
tra mulheres, tanto primário, 
quanto reincidente, serão no-
tificados pela Polícia Civil ao 
CREAS por meio de ofício. A 
partir de então, a equipe téc-
nica inicia o atendimento. Em 
contrapartida, o CREAS enviará 
um relatório mensal com as 
informações referentes aos 
casos atendidos e adesão das 
mulheres ao acompanhamento, 
uma vez que legalmente elas 
não são obrigadas a participar.

Unificação de cadastro
 Com a finalidade de 
oferecer serviços ágeis e que 
satisfaçam as necessidades 
dos usuários do serviço público 
municipal de assistência social 
(CREAS, CRAS e Fundo Social 
de Solidariedade), em 16 de 
dezembro de 2021, a Prefei-
tura de Serra Negra contratou 
a empresa Jungle Consultoria 
e Soluções Sociais Ltda., ligada 
à Universidade de Viçosa, para 
criação e instalação de um 
sistema que unificasse as in-
formações dos beneficiários da 
Secretaria, inclusive mulheres 
vítimas de violência. Instituto 
Nuvem, Guarda Mirim e Lar São 
Francisco de Assis também terão 
seus beneficiários incorporados. 
A Medida está em fase de im-
plantação.
 O sistema trará maior 
agilidade no atendimento, maior 
qualidade nas informações co-
letadas e formará um banco de 
dados que permitirá realizar di-
agnósticos sociais mais precisos 
e dando condições de pensar 
em novas políticas públicas e 
repensar a existentes.

Prefeitura aprimora cuidados para 
mulheres vítimas de violência

 João Nunes e Alfredo 
Hubner conquistaram medalha 
de prata na categoria buraco 
masculino nos Jogos da Mel-
hor Idade (Jomi), da 4ª Região 
Esportiva, na cidade de Casa 
Branca, classificando Serra 
Negra para a final estadual 
que acontecerá entre 8 e 13 de 
julho, em Presidente Prudente.
 A dupla de dominó 
feminino Ivanete Lourdes Vi-
anna e Maria Tereza B. Zem 
ficou com a medalha de bronze, 
a uma posição de conseguir 
vaga para a final estadual.
 Em Casa Branca tam-
bém tivemos representantes 

em coreografia, buraco femi-
nino, buraco masculino, damas 
masculino e bocha.
 O Grupo da Melhor 
Idade de Serra Negra é coor-
denado pelo Fundo Social de 
Solidariedade. A l é m  d e 
providenciar um alojamento 
adequado, confortável, trans-
porte e alimentação, a Pre-
feitura de Serra Negra incluiu 
uma enfermeira cedida pela 
Secretaria Municipal de Saúde, 
na delegação. Motorista, ser-
vidores do Fundo Social e da 
Secretaria Municipal de Es-
portes também estavam em 
Casa Branca.

Serra Negra se classificou 
para a final estadual do 

Jomi em buraco masculino
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 Uma equipe da Vigilân-
cia em Saúde da Prefeitura de 
Serra Negra promoveu uma ação 
de conscientização com feirantes 
e público que compareceu à Feira 
Noturna Cultural, entre o final da 
tarde e início da noite de 28 de 
abril.
 O objetivo foi informar 

e alertar quanto á proliferação 
do mosquito aedes aegypti, 
causador da dengue, incentivo à 
notificação ao encontrar o bicho 
barbeiro, causador da doença de 
Chagas, prevenção para evitar 
a propagação de escorpiões e 
cadastro de cães e gatos para 
castração.

Vigilância fez ação contra doenças 
transmissíveis por agentes causadores

 Em 27 de abril, o 
Prefeito assinou a ordem de 
serviço para o início das obras 
de reconstrução do piso do es-
tacionamento da Base de Serra 
Negra do Corpo de Bombeiros 
de Serra Negra Pedro Walter 
Ferraresso.
 A ordem de serviço 
foi recebida pelos represent-
antes da empresa Edificato 

Engenharia e Arquitetura Ltda., 
vencedora do processo lici-
tatório.
 Com recursos própri-
os do tesouro municipal serão 
investidos R$29.003,00. A Sec-
retaria de Serviços Municipais 
fará a retirada dos bloquetes. 
Depois a empresa inicia as 
obras. O contrato estabelece 
10 dias para a conclusão.

Prefeitura vai reconstruir 
piso do estacionamento 
do Corpo de Bombeiro

 Servidores municipais de 
Serra Negra estiveram no Palácio 
dos Bandeirantes, em 26 de abril, 
para participar de treinamento 
que a Defesa Civil do Estado de 
São Paulo promoveu em parceria 
com o Escritório das Nações Uni-
dades para redução de riscos de 
desastres.
 Representes da coorde-
nador da Defesa Civil, Secretaria 
de Meio Ambiente e Desenvolvi-

mento Urbano; Guarda Civil 
Municipal e Secretaria de Obras 
e Infraestrutura aprenderam a 
usar a ferramenta Scorecard que 
fornece indicadores capazes de 
permitir às prefeituras avaliarem 
suas capacidades de resiliência a 
desastres, além de monitorar e 
revisar o progresso das cidades, 
com base em 10 princípios esta-
belecidos pela ONU, voltados à 
construção de cidades resilientes.

Servidores participaram de 
treinamento da Defesa Civil 

sobre cidades resilientes

 Tr inta Guardas Mu-
nicipais de Serra Negra, 55 de 
Amparo e dois de Socorro partici-
param do treinamento Protocolo 
de Atuação das Forças Policiais 
em Ocorrências de Grande Com-
plexidade (Atirador Ativo) nos dias 
28 e 29 de abril.
 Aulas teóricas foram 
aplicadas em salas da Escola 
Estadual Dr. Jovino Silveira. As 

práticas (simulações com cenários 
preparados) aconteceram no pá-
tio e área interna de um prédio 
pertencente à municipalidade. 
O comandante do 3º Pelotão da 
Polícia Militar de Socorro subte-
nente PM Soares, comandante 
do Pelotão de Serra Negra 1º 
sargento PM Rodrigo Augusto e o 
inspetor GCM de Amparo M.Nery 
foram os instrutores.

Curso aprimora ações da 
Guarda Civil Municipal

 O Fundo Social 
de Solidariedade de Serra 
Negra e a Prefeitura pro-
moveram uma palestra 
voltada a mulheres para 
estimular suas capacidades 
empreendedores. A con-
sultora do Sebrae Monica 
Sartori conversou com as 
participantes sobre vários 
assuntos ligados ao tema. 
Dezenove mulheres compa-
receram à uma sala de apoio 
do mezanino do Centro de Con-
venções Circuito das Águas, 
na noite de 26 de abril, para o 
evento.
Denominada Oficina Descubra-
se teve como objetivo trabal-
har aspectos da inteligência 
emocional, questões compor-

tamentais, provocar e des-
pertar na mulher o autocon-
hecimento e a gestão de suas 
emoções para que se conheça 
um pouco mais e se sinta mais 
segura em ser como é, fazer 
o que mais a motiva e desen-
volver novos comportamentos, 
coragem e autoconfiança para 
tomada de decisões que a leve 
ao caminho da autonomia 
financeira.

Fundo Social Promoveu 
reunião para mulheres 

empreendedoras
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Atos Oficiais do Poder Executivo
AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS 

E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA

AVISO DE REABERTURA DE CHAMAMENTO: CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 003/2022 – OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, POR MEIO DA FORMA-
LIZAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO, PARA A CONSECUÇÃO 
DE FINALIDADE DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO QUE 
ENVOLVE A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS À 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL SEM FINS ECONÔMICOS 
(LUCRATIVOS), CUJA ATIVIDADE SEJA VINCULADA À SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE E EXECUTADA NO CANIL MUNICIPAL 
(CÃES E GATOS), A FIM DE PRESTAREM SERVIÇOS PARA RECO-
LHA, ABRIGAMENTO, VACINAÇÃO, CASTRAÇÃO, EXECUÇÃO DE 
CAMPANHAS DE ADOÇÃO RESPONSÁVEL  DE CÃES E GATOS 
DESTE MUNICÍPIO, BEM COMO E A REALIZAÇÃO DE MUTIRÕES 
EM BAIRROS COM MAIOR CONCENTRAÇÃO DE ANIMAIS EM 
SITUAÇÃO DE RUA (PRIORIDADE) E SEMI DOMICILIADOS, ALÉM 
DOS PROJETOS DE EDUCAÇÃO EM POSSE RESPONSÁVEL, PRIN-
CIPALMENTE NAS ESCOLAS MUNICIPAIS. PERIODO DE INSCRI-
ÇÃO: DE 02/05/2022/2022 A 17/05/2022, NO HORARIO DAS 
08H00MIN ÀS 17H00MIN NO SETOR DE PROTOCOLO.
O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, 
a partir do dia 02/05/2022, no site do Município, através do 
portal www.serranegra.sp.gov.br, ou retirado gratuitamente no 
balcão do setor de licitações da Prefeitura da Estância Hidromi-
neral de Serra Negra, sito à Praça John F. Kennedy, s/n, Centro, 
em dias úteis, das 08h00m às 17h00m, devendo o interessado 
trazer sua mídia específica para cópia (cd/dvd, pendrive, etc). 
Informações: (19) 3892-9600. Serra Negra, 29 de Abril de 2022. 
Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N. 052/2022. OBJE-
TO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E REFORMA 
DE MOBILIARIOS (AÇO E ASSEMELHADOS). DATA: 12/05/2022 
- 10H00M. PREGÃO PRESENCIAL N. 053/2022. OBJETO: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE DIVERSAS BATERIAS 
PARA VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL. DATA: 12/05/2022 - 
14H00M. PREGÃO PRESENCIAL N. 054/2022. OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE 01 BANCO FLEXO-EXTENSOR PARA SER UTILIZAO 
PELA SECRETARIA DE ESPORTES. DATA: 13/05/2022 - 10H00M. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 055/2022. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
01 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO PARA A SECRETARIA DE 
SERVIÇOS MUNICIPAIS. DATA: 16/05/2022 - 10H00M. PREGÃO 
PRESENCIAL N. 056/2022. OBJETO: LOCAÇAO MENSAL DE IM-
PRESSORAS PARA 07 ESCOLAS MUNICIPAIS. DATA: 16/05/2022 
- 14H00M. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados, a partir do dia 02/05/2022, no site do Municí-
pio, através do portal www.serranegra.sp.gov.br, pelo e-mail 
licitacao@serranegra.sp.gov.br ou retirado gratuitamente no 

balcão do setor de licitações da Prefeitura da Estância Hidromi-
neral de Serra Negra, sito à Praça John F. Kennedy, s/n, Centro, 
em dias úteis, das 08h00m às 17h00m, devendo o interessado 
trazer sua mídia específica para cópia (cd/dvd, pendrive, etc). 
Informações: (19) 3892-9600. Serra Negra, 29 de Abril de 2022. 
Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N. 
046/2022. OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA KIT 
PRIEMIROS SOCORROS QUE SERÃO UTILIZADOS NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. NOVA DATA: 13/05/2022 - 14H00M. O Edital em 
inteiro teor estará à disposição dos interessados, a partir do 
dia 02/05/2022, no site do Município, através do portal www.
serranegra.sp.gov.br, pelo e-mail licitacao@serranegra.sp.gov.
br ou retirado gratuitamente no balcão do setor de licitações 
da Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra Negra, sito à 
Praça John F. Kennedy, s/n, Centro, em dias úteis, das 08h00m 
às 17h00m, devendo o interessado trazer sua mídia específi-
ca para cópia (cd/dvd, pendrive, etc). Informações: (19) 3892-
9600. Serra Negra, 29 de Abril de 2022. Dr. ELMIR KALIL ABI 
CHEDID. Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N. 004/2022. OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
COBERTURA DA QUADRA DA E.E. NAIR DE ALMEIDA. DATA: 
18/05/2022 – 10H00M. CADASTRO: Para participar, os interes-
sados deverão ser cadastrados nesta Prefeitura ou providen-
ciarem o cadastro até o 3º dia anterior à data do recebimento 
das propostas (Art. 22 §2o da Lei 8.666/93). Edital completo 
deverá ser retirado gratuitamente no balcão do setor de lici-
tações da Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
sito à Praça John F. Kennedy, s/n, Centro, em dias úteis, das 
08h00m às 17h00m, devendo o interessado trazer sua mídia 
específica para cópia (cd/dvd, pendrive, etc.), pelo e-mail lici-
tacao@serranegra.sp.gov.br ou ainda pelo site www.serrane-
gra.sp.gov.br. Informações: (19) 3892-9600. Serra Negra, 29 de 
Abril de 2022. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 
045/2022 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECI-
MENTO DE FERRAMENTAS DIVERSAS PARA SEREM UTILIZADAS 
PELA EQUIPE DE PARQUES E JARDINS DA SECRETARIA DE AGRI-
CULTURA. Torna se público e para conhecimento dos interes-
sados que o Pregão acima mencionado foi ADJUDICADO em 
20/04/2022 – MATEUS GUEDES BERTON. Pregoeiro.  Nos ter-
mos do Art. 43, Inc. VI da Lei Federal n° 8.666/93, combinado 
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com o Art. 7º, Inc. V da Lei Municipal 3.612/2013, RATIFICO 
todos os atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e pela equipe de 
apoio e HOMOLOGO o pregão em tela ao licitante: R & D CO-
MERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI. ITENS: 01, 02, 03, 
04, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 15, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 
28, 29, 31, 32, 33, 34, 35. VALOR TOTAL: R$ 26.755,42. ITENS 
DESERTOS: 06, 13, 14, 16, 21, 26, 27, 30, 36, 37. Serra Negra, 
29 de Abril de 2022. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Mu-
nicipal.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 
005/2022 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECI-
MENTO DE VENTILADORES DE PAREDE PARA ATENDER AS ES-
COLAS MUNICIPAIS. Torna se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima mencionado foi ADJUDICADO 
em 20/04/2022 – MATEUS GUDEDES BERTON. Pregoeiro.  Nos 
termos do Art. 43, Inc. VI da Lei Federal n° 8.666/93, combina-
do com o Art. 7º, Inc. V da Lei Municipal 3.612/2013, RATIFICO 
todos os atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e pela equipe de 
apoio e HOMOLOGO o pregão em tela ao licitante: SEATTLE 
TECNOLOGIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA. 
ITEM: 01. VALOR TOTAL: R$ 5.490,00. Serra Negra, 27 de Abril 
de 2022. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO.
CONCORRENCIA Nº. 003/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: FLAVIO LUIZ PADULA
OBJETO: CONTRATO PARA CONCESSÃO A TÍTULO PRECÁRIO DE 
ÁREA PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, LOCALIZADO 
NA ESQUINA ENTRE A RUA PEDRO EDSON PINHEIRO E AVENI-
DA 23 DE SETEMBRO (67m²), MEDIANTE PAGAMENTO MEN-
SAL, PARA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE DE VENDA DE CALDO 
DE CANA
VALOR MENSAL: R$ 550,00
DATA: 27/04/2022.

EXTRATO DO CONTRATO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 046/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: SERRA NEGRA TRANSPORTE TURISMO LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE TRANSPORTE ES-
COLAR.
VALOR TOTAL: R$ 79.950,00
DATA: 01/04/2022.

EXTRATO DO CONTRATO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 051/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: EDIFICATO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
RECONSTRUÇÃO DO PISO DA GARAGEM DO CORPO DE BOM-
BEIROS.

VALOR TOTAL: R$ 29.003,00
DATA: 26/04/2022.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DO ADITAMENTO CONTRATO.
CARTA CONVITE Nº. 019/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDRO-
MINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: S M ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE ESPAÇO PARA CILCLISTAS.
VALOR: R$ 32.410,65
DATA: 04/04/2022.

RERRATIFICAÇÃO DE EXTRATO DO ADITAMENTO DO CONTRA-
TO.
Pelo presente termo fica retificado o extrato de aditamento de 
contrato, que foi publicado no DOM do dia 28/03/2022, pas-
sando a ter a seguinte redação:
CONCORRENCIA Nº. 002/2011
PODER CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CESSIONARIA: EXPRESSO FENIX VIAÇÃO LTDA
OBJETO: CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL POR ÔNI-
BUS E MICROÔNIBUS NO MUNICIPIO DE SERRA NEGRA
REAJUSTADO A TARIFA PARA 10.826496
VALOR: 7.037.222,40
DATA: 28/03/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2022
PROCESSO 109/2022 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
043/2022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS TI-
POS DE MADEIRAS.

Aos 28 dias do mês de ABRIL de 2022, de um lado a PREFEI-
TURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI 
CHEDID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA 
responsável pelo Pregão Presencial nº 043/2022, e de outro 
lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante 
denominada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, Lei Municipal 
3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 
28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e avençado a pre-
sente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso 
de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
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condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: LUIS ANTONIO BERTOLIN 
CNPJ nº : 13.848.895/0001-60
Endereço: ESTRADA VICINAL, PADRE GINO RIGHETTI, KM 2,5, 
CHACARA PADRE LÉO, ITOBI-SP, CEP: 13.715-000
Telefone: (19) 3641-2736
Representada por: LUIS ANTONIO BERTOLIN
CPF: 136.766.508-67

ITEM
QUANT. 
ESTIMA-
DA

UNID. DESCRIÇÃO
MAR-
CA

PRE-
ÇO 
UNIT. 
(R$)

PREÇO 
TOTAL 
(R$)

01 100 PÇ
CAIBRO 5X7 DE 3 MTS 
(PEROBA, CEDRINHO OU 
CAMBARA)

MG 62,50 6.250,00

02 100 PÇ
CAIBRO 5X7 DE 3,5 MTS 
(PEROBA, CEDRINHO OU 
CAMBARA)

MG 73,00 7.300,00

03 100 PÇ
TABUA DE 0,30 DE 3 MTS 
(PINUS OU SIMILAR)

MG 41,00 4.100,00

04 100 PÇ
TABUA DE 0,30 DE 4 
MTS (CEDRINHO OU 
CAMBARA)

MG 120,00 12.000,00

05 100 PÇ
VIGOTA 5X11 DE 3 MTS 
(PEROBA OU SIMILAR)

MG 35,00 3.500,00

06 50 PÇ
TABUA DE 0,30 DE 4 MTS 
(ANGELIM OU SIMILAR)

MG 136,00 6.800,00

07 100 PÇ
SARRAFO 2X5 DE 4 
MTS (CEDRINHO OU 
CAMBARA)

MG 20,00 2.000,00

08 50 PÇ
MADERIT NORMAL 12 OU 
13 MM

MG 105,00 5.250,00

09 50 PÇ
MADERIT NORMAL 15 OU 
16 MM

MG 150,00 7.500,00

10 50 PÇ
MADERIT PRETA NAVAL 15 
OU 16 MM

MG 231,00 11.550,00

11 200 PÇ
VIGA 6X16 DE 2 MTS – 
13,5CM DE LARGURA

MG 89,40 17.880,00

12 100 PÇ
VIGA 6X16 DE 2MTS 
PARA ASSENTO – 14,0CM 
LARGURA

MG 89,40 8.940,00

13 100 PÇ
VIGA 6X16 DE 2 MTS 
PARA ENCOSTO – 13,0CM 
LARGURA

MG 89,40 8.940,00

17 200 PÇ
CAIBRO 7,5CM X 5,0CM 
DE 3,5 MTS (EUCALIPTO)

MG 45,00 9.000,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) pre-

ço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Prazo para entrega: Em ATÉ 10 (DEZ) dias úteis contados de 
cada “Ordem de Fornecimento” emitida pela Prefeitura.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses contada a 
partir de sua assinatura.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 043/2022, 
bem como seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total ESTIMADO desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 111.010,00 (CENTO E ONZE MIL E DEZ REAIS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato. 

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e De-
creto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas 
legislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 28 de Abril de 2022.
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Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de 
Serra Negra 

Endereço: Praça John F. Kennedy, s/n, 42 – Centro – Tel: 3892 9600 
 

1 
 

RESULTADO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022 
CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS 

 

Conforme o Edital de Chamamento Público de Credenciamento e seleção de 
oficineiros para prestação de serviços socioeducativos junto as Secretarias Municipais de 
Assistência e Desenvolvimento Social, Saúde, Educação e Cultura, Esportes e Lazer e 
Fundo Social de Solidariedade do Município de Serra Negra – SP (Edital de 
Credenciamento e Seleção nº 002/2022) segue a Classificação Geral dos Candidatos 
Inscritos em cada modalidade de acordo com a análise da Comissão nomeada no referido 
Edital. 

ITEM MODALIDADE DE 
ACORDO COM O ITEM 1 

DO EDITAL 

PROTOCOLO 
DO 

CANDIDATO 

PONTUAÇÃO 

1.1.1 Expressão Corporal para 
crianças de 05 a 12 anos 
(Educação) 

Não houve 
inscrito 

______ 

1.1.3  Atividades Culturais e 
Recreativas para crianças de 
05 a 12 anos (Educação) 

0100001883/2022 

 

 

0100001858/2022 

85 (oitenta e 
cinco) pontos 

 

110 (cento e dez) 
pontos) 

1.1.9 Hóquei sobre patins para 
crianças e adolescentes 
(Esporte e Lazer)  

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.16 Ballet para crianças de 03 a 
12 anos (Cultura) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.20 Viola Caipira para crianças, 
adolescentes e adultos 
(Cultura) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.25 Teatro para crianças de 05 a 
12 anos (Cultura) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.26 Teatro para adolescentes e 
adultos (Cultura) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.31 Zumba (Cultura) Não houve 
inscrito 

____ 
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1.1.34 Teatro para Pessoas com 
Deficiência/Idosos para o 
CAPS (Saúde) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.35 Trabalhos Manuais com 
Materiais Recicláveis para o 
CAPS (Saúde) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.38 Dança de Salão para Idosos 
da Casa Dia (Assistência 
Social) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.40 Dança Senior para Idosos da 
Casa Dia (Assistência Social)  

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.42 Culinária para Idosos da Casa 
Dia (Assistência Social) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.44 Trabalhos Manuais para 
Pessoas com Deficiência 
acima de 18 anos para o 
Centro Educacional e Social 
“Olga de Souza Vichi” 
(Assistência Social) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.45 Canto Coral para Pessoas 
com Deficiência acima de 18 
anos para o Centro 
Educacional e Social “Olga 
de Souza Vichi” (Assistência 
Social) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.47 Dança para Pessoas com 
Deficiência acima de 18 anos 
para o Centro Educacional 
“Olga de Souza Vichi” 
(Assistência Social) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.50 Teatro para crianças e 
adolescentes para as Oficinas 
do CRAS (Assistência Social) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.53 Maquiagem e cuidados com a 
pele para adolescentes e 
adultos para as Oficinas do 

Não houve 
inscrito 

____ 
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CRAS (Assistência Social) 

1.1.57 Assistente de Contabilidade 
para adolescentes acima de 16 
anos e adultos (Fundo Social 
de Solidariedade) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.60 Auxiliar de Cozinha para 
adolescentes acima de 16 
anos e adultos (Fundo Social 
de Solidariedade)  

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.61 Auxiliar de eletricista para 
adolescentes acima de 16 
anos e adultos (Fundo Social 
de Solidariedade) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.64 Cuidador de Idoso para 
adultos (Fundo Social de 
Solidariedade)  

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.65 Doces Finos para 
adolescentes acima de 16 
anos e adultos (Fundo Social 
de Solidariedade) 

0100000937/2022 80 (oitenta) 
pontos 

1.1.66 Manicure para adolescentes 
acima de 16 anos e adultos 
(Fundo Social de 
Solidariedade) 

0100000918/2022 50 (cinquenta) 
pontos 

1.1.69 Pintura de Telas para 
adolescentes acima de 16 
anos e adultos (Fundo Social 
de Solidariedade) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.72 Horta doméstica para 
adolescentes acima de 16 
anos e adultos (Fundo Social 
de Solidariedade) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.74 Tortas e lanches para 
adolescentes acima de 16 
anos e adultos (Fundo Social 

Não houve 
inscrito 

____ 
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de Solidariedade) 

1.1.77 Confecção de bombons e 
ovos de Páscoa para 
adolescentes acima de 16 
anos e adultos (Fundo Social 
de Solidariedade) 

Não houve 
inscrito 

 

1.1.79 Futebol feminino para 
crianças acima de 07 anos e 
adolescentes até os 17 anos 
(Esportes e Lazer) 

0100001876/2022 85 (oitenta e 
cinco) pontos 

1.1.81 Flag Football para 
adolescentes acima de 14 
anos e adultos (Esportes e 
Lazer) 

0100001835/2022 35 (trinta e 
cinco) pontos 

(Desclassificado) 

1.1.82 Beach Tennis para crianças e 
adolescentes (Esportes e 
Lazer) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.83 Jump para adolescentes acima 
de 14 anos e adultos (Esportes 
e Lazer) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.84 Handebol para crianças acima 
de 07 anos e adolescentes até 
os 17 anos (Esportes e Lazer) 

0100001866/2022 75 (setenta e 
cinco) pontos 

1.1.85 Pilates Solo para adolescentes 
acima de 14 anos e adultos 
(Esportes e Lazer) 

0100001881/2022 10 (dez) pontos 

(Desclassificado) 

1.1.86 Step para adolescentes acima 
de 14 anos e adultos (Esportes 
e Lazer) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.87 Voleibol adaptado para 
adultos acima de 60 anos 
(Esportes e Lazer) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.88 Futebol Society Feminino 
para adolescentes acima de 14 
anos e adultos (Esportes e 

0100001877/2022 85 (oitenta e 
cinco) pontos 
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Lazer) 

1.1.89 Atletismo para crianças acima 
de 07 anos e adolescentes até 
os 17 anos (Esportes e Lazer) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.90 Barman/Bartender para 
adultos (Fundo Social de 
Solidariedade) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.91 Garçon/Garçonete para 
adultos (Fundo Social de 
Solidariedade) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.92 Camareira para 
Hotel/Pousada para adultos 
(Fundo Social de 
Solidariedade) 

Não houve 
inscrito 

____ 

1.1.93 Voleibol (Treinamento) para 
crianças acima de 07 anos, 
adolescentes e adultos 
(Esportes e Lazer) 

0100001867 Desclassificado 

1.1.94 Ritmos para adolescentes 
acima de 14 anos e adultos 
(Esportes e Lazer) 

Não houve 
inscrito 

 

1.1.95 Musculação para adolescentes 
acima de 14 anos e adultos 
(Esportes e Lazer) 

Não houve 
inscrito 

 

1.1.96 Natação para crianças acima 
de 05 anos, adolescentes e 
adultos (Esportes e Lazer) 

Não houve 
inscrito 

 

1.1.97 Treinamento Funcional para 
adolescentes acima de 14 
anos e adultos (Esportes e 
Lazer) 

Não houve 
inscrito 

 

1.1.98 Cultura Pop para adolescentes 
acima de 14 anos. 

0100001850 70 (setenta) 
pontos 

Conforme o Item 9 do Edital, os candidatos que desejarem entrar com recurso 
possuirão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação dos resultados no 
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Diário Oficial do Município (DOM). O documento de interposição deverá ser entregue na 
seção de protocolos na sede da prefeitura municipal (Praça John Kennedy, S/N Centro). 

Os recursos entregues fora desse prazo não serão apreciados. 
Os recursos entregues na respectiva data definida serão devidamente apreciados, 

avaliados, respondidos por publicação oficial no DOM em até 5 dias úteis após o 
encerramento do prazo definido. 
               

Membros da Comissão de Seleção  

 
Daniele Brandini Pachioni Siloto 

                   Fátima Gambetta Frizera 
Vanessa Petroli 

Maria Rita de Moraes Amadeu 
           Silvelena de Fátima Pereira 

Larissa Graziele Ramalho Guersoni 
Leticia Esteffany Vieira da Silva 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 18/2022 

 Vimos por meio deste, NOTIFICAR a senhora JOSÉ 
FERNANDO CONTI a comparecer ao Paço Municipal para tomar ciência 
sobre a situação de SEU IMÓVEL localizado na RUA ROMEU ANTONIO 
RICCI, s/nº, BAIRRO NOVA SERRA NEGRA, no prazo de 15 dias após a 
publicação deste. Na ausência de manifestação, será aplicado o disposto 
na Lei Municipal Nº 696/1972.  

Serra Negra, 29 de abril de 2022. 

Tiago Ferreira de Melo 
- Agente de Fiscalização e Posturas – 

 
 
 

 

 
 

 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 19/2022 

 Vimos por meio deste, NOTIFICAR a senhora JOSÉ CARLOS 
GIRALDI CARRARO a comparecer ao Paço Municipal para tomar ciência 
sobre a situação de SEU IMÓVEL localizado na RUA BENEDITO 
MANOEL JOAQUIM, s/nº, BAIRRO NOVA SERRA NEGRA, no prazo de 
15 dias após a publicação deste. Na ausência de manifestação, será 
aplicado o disposto na Lei Municipal Nº 696/1972.  

Serra Negra, 02 de maio de 2022. 

Tiago Ferreira de Melo 
- Agente de Fiscalização e Posturas – 

 
 
 

 

 
 

 

          Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra 

 
Praça John Kennedy, s/nº - centro – Serra Negra/SP – CEP 13930-00 – Fone: (19) 38929600 – Fax (19) 3892-9631 

 
 

 

CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra Negra vem a público convocar 

ANDRÉ ALUISIO MACHADO, RG nº 22.274.013-9, aprovado no Concurso 

Público de Edital nº 01/2019, para o cargo de Engenheiro Civil, para no prazo de 

2 (dois) dias úteis comparecer ao Depto de Recursos Humanos, situado à Praça 

John F. Kennedy, s/nº, centro em Serra Negra, para apresentação da 

documentação necessária ao provimento no respectivo cargo. O não 

comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga 

do Concurso Público. 

 

 

Serra Negra, 20 de abril de 2022 

JAMES AP. DE GODOI 
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
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LEI NO 4.513 DE 26 DE ABRIL DE 2022
Projeto de Lei no 37/2022

(Autoriza o Poder Executivo a implantar a Junta Admi-
nistrativa de Recursos de Infrações – JARI, no Município 

de Serra Negra, e dá outras providências)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINERAL 
DE SERRA NEGRA, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a implantar no Muni-
cípio de Serra Negra, a Junta Administrativa de Recursos de In-
frações – JARI, órgão colegiado responsável pelo julgamento de 
recursos interpostos contra penalidades aplicadas pelo órgão 
municipal de trânsito, nos termos do artigo 16, da Lei Federal no 
9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro.
Parágrafo único. A JARI obedecerá ao disposto na Lei Federal no 
9.503/97 e normas complementares estabelecidas pelo CON-
TRAN ou órgãos com atribuições sobre o assunto, na esfera de 
suas atribuições.

Art. 2o Como já previsto, a Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações – JARI, é vinculada à Secretaria Municipal de Governo, 
conforme consta no Inciso X, do Artigo 11, da Lei Complementar 
no 81, de 27 de setembro de 2005.

Art. 3o Compete a Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
- JARI:

I. julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II. solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e exe-
cutivos rodoviários informações complementares relativas aos 
recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;
III. encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários informações sobre os problemas observa-
dos nas autuações e apontados em recursos e que se repitam 
sistematicamente;
IV. outras atribuições previstas na legislação vigente, em especial 
no Código de Trânsito Brasileiro (CTB) – Lei Federal no 9.503/97, 
atinentes à área de atuação, além de competências que lhe fo-
rem atribuídas por Decreto.

Art. 4o A JARI será composta de no mínimo de 03 (três) e no má-
ximo de 05 (cinco) membros titulares, sendo um deles o Presi-
dente, assim definido:
I. 1 (um) presidente, que será indicado por livre escolha do Pre-
feito Municipal, com formação superior, preferencialmente, ba-
charel em Direito;
II. 4 (quatro) representantes do órgão ou entidade que impôs a 
penalidade.

Art. 5o A nomeação dos membros da JARI será feita pelo Chefe 
do Poder Executivo, por meio de Decreto Municipal.
Parágrafo único. O mandato dos membros da JARI será, no míni-
mo, de um ano e, no máximo, de dois anos, podendo ser recon-
duzido, uma única vez, por igual período.
Art. 6o Fica instituída gratificação ao servidor designado para 
exercer a função de membros da JARI, atuando no julgamento 
de recursos de multas e demais funções específicas, no âmbito 
municipal, fixada em 50% (cinquenta por cento) sobre a referên-

cia E.11, em virtude do trabalho extraordinário desempenhado e 
pela responsabilidade envolvida, além das atribuições inerentes 
ao seu emprego de origem.

§ 1o O pagamento da gratificação não gera quaisquer outros di-
reitos e obrigações de ordem contratual ou patrimonial ou no 
âmbito do Direito do Trabalho.

§ 2o A gratificação autorizada por esta Lei, por seu caráter even-
tual, não se integra ao vencimento ou salário do servidor para 
nenhum fim e não poderá ser utilizada como base de cálculo para 
quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos 
proventos da aposentadoria, bem como não integrará os cálculos 
de 13o salário e férias regulamentares.

§ 3o Não será devido o benefício em caso de o membro afastar-se 
do efetivo desempenho das funções na Junta Administrativa de 
Recursos de Infração - JARI.

§ 4o Quando em gozo de férias o membro da JARI não poderá 
participar das reuniões.

§ 5o Fica assegurada a revisão geral anual da gratificação a que se 
refere o caput, na mesma data e nos mesmos índices de revisão 
geral dos servidores públicos municipais.

Art. 7o As reuniões da JARI terão a duração de, no máximo, 
2h00min (duas horas) e serão realizadas a cada 15 (quinze) dias, 
podendo excepcionalmente haver sessões extraordinárias desde 
que a demanda assim o exigir.

Art. 8o A JARI terá Regimento Interno próprio regulamentado 
através de Decreto Municipal, observando o disposto no inciso 
VI, do art. 12, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB. 

Art. 9o A receita arrecadada com a cobrança das multas de trân-
sito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia 
de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de 
trânsito, conforme determina o artigo 320, do Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB.
Parágrafo único. Os valores públicos arrecadados com a cobrança 
das multas de trânsito serão depositados em conta específica do 
Município criada para esse fim e deverão ser integralmente apli-
cados conforme o “caput” deste artigo.

Art. 10. As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento vigente, su-
plementadas se necessário.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, 26 de abril de 2022.

ELMIR KALIL ABI CHEDID
- Prefeito Municipal -

RODRIGO DEMATTÊ ANGELI
- Chefe de Gabinete - Publicado na Secretaria de Planejamento e 
Gestão Estratégica nesta mesma data.

VALQUIRIA FELIPE DA SILVA
- Secretária em exercício -
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LEI NO 4.514 DE 26 DE ABRIL DE 2022
Projeto de Lei no 15/2022

Autoria do Vereador Beraldo Antônio Ramalho Cattini

(Institui no Município de Serra Negra/SP a Campanha 
“Fevereiro Laranja”, dedicada à elaboração de ações 

educativas de conscientização para o diagnóstico 
precoce e tratamento da Leucemia e dá outras

 providências)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINERAL 
DE SERRA NEGRA, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída, no Município de Serra Negra/SP, a Cam-
panha “Fevereiro Laranja”, a ser realizada anualmente, durante 
o mês de fevereiro, dedicada à elaboração de ações educativas 
de conscientização para o diagnóstico precoce e tratamento da 
Leucemia, ressaltando inclusive a importância da doação de me-
dula óssea.

Art. 2o As atividades provenientes do “Fevereiro Laranja” pode-
rão contar com a cooperação da iniciativa privada, podendo ser 
firmados convênios e parcerias com entidades civis ou de organi-
zações profissionais, sociais, científicas, educacionais e de saúde 
que, a critério do Poder Executivo Municipal, possam prestar es-
clarecimentos, informações e auxílio sobre a doença e suas for-
mas de detecção e tratamento, inclusive visando a promoção de 
cursos e treinamentos para seus profissionais.

Art. 3o Anualmente, durante o mês de fevereiro, serão realizadas 
e intensificadas ações públicas com os seguintes objetivos:

I –  divulgar e informar sobre ações voltadas à conscientização da 
população sobre a importância do diagnóstico precoce da Leuce-
mia, promovendo campanhas de conscientização e educativas;
II – orientações a respeito do tratamento adequado da Leucemia;
III – promoção de atividades que visem ampliar o conhecimento, 
diagnósticos e tratamentos precoces, bem como ações que pro-
movam e sensibilizem sobre a importância da doação de medula 
óssea, inclusive com a realização de campanhas publicitárias e 
institucionais, cursos, palestras, seminários, debates e demais 
ações correlatas. 

Art. 4o A Campanha “Fevereiro Laranja” será inserida no Calen-
dário Oficial de Eventos Municipais de Serra Negra.
Art. 5o Ulterior disposição regulamentar desta Lei definirá o de-
talhamento técnico de sua execução.
Art. 6o As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
ocorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, 26 de abril de 2022.

ELMIR KALIL ABI CHEDID
- Prefeito Municipal -

RODRIGO DEMATTÊ ANGELI

- Chefe de Gabinete - Publicado na Secretaria de Planejamento e 
Gestão Estratégica nesta mesma data.
VALQUIRIA FELIPE DA SILVA
- Secretária em exercício -

LEI NO 4.515 DE 26 DE ABRIL DE 2022
Projeto de Lei no 11/2022

Autoria dos Vereadores: Beraldo Antonio Ramalho Cattini
Ana Bárbara Regiani Magaldi e Cesar Augusto Oliveira 

Borboni

(Dispõe, no Município de Serra Negra/SP, sobre a obrigatorieda-
de das empresas concessionárias ou permissionárias de energia 
elétrica, de telefonia, de internet, de serviços disponibilizados a 
cabo e afins, de realizarem o alinhamento, os reparos, a manu-
tenção necessária e a retirada dos fios inutilizados nos postes, 
notificar as demais empresas que se utilizam dos postes como 
suporte de seus cabeamentos e dá outras providências)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINERAL 
DE SERRA NEGRA, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam, no Município de Serra Negra/SP, as empresas con-
cessionárias ou permissionárias de energia elétrica, de telefonia, 
de internet, de serviços disponibilizados a cabo e afins, obrigadas 
a realizarem, de forma periódica, o alinhamento, os reparos, a 
manutenção necessária e a retirada dos fios inutilizados nos pos-
tes e a notificar as demais empresas que se utilizam dos postes 
como suporte de seus cabeamentos, a fim de que estas possam 
realizar os necessários serviços de reparos e de manutenção. 

Parágrafo único. Esta Lei se aplica em todo o território do Muni-
cípio de Serra Negra, Estado de São Paulo, inclusive nas estradas 
municipais, estradas rurais, vias públicas, praças e todos os de-
mais locais públicos em que haja a passagem de cabeamento ou 
fiação. 

Art. 2o As empresas concessionárias ou permissionárias de ener-
gia elétrica, de telefonia, de internet, de serviços disponibilizados 
a cabo e as demais empresas que se utilizem dos postes, após 
serem notificadas pelo setor competente do Poder Executivo 
Municipal, têm o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para regu-
larizarem a situação de seus cabos e/ou instrumentos existentes.
§ 1o Excepcionalmente, o prazo poderá ser estendido para até 15 
(quinze) dias corridos, mediante prévia solicitação devidamente 
justificada pelo executor dos serviços ao setor competente do 
Poder Executivo Municipal, que, também de forma justificada, 
poderá ou não autorizar o pedido.

§ 2o Os prazos para a realização dos serviços de reparos e de 
manutenção serão os mesmos, independentemente dos serviços 
serem realizados pela via aérea, subterrânea ou no subsolo. 
Art. 3o As solicitações de manutenções e de reparos nos cabea-
mentos também poderão ser apresentadas através de qualquer 
pessoa física ou jurídica ao setor competente do Poder Executivo 
Municipal, por meio dos canais pertinentes, de modo que estes 
canais deverão ser amplamente divulgados para conhecimento 
da população em geral.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, ca-
berá ao setor competente do Poder Executivo Municipal notificar, 
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formalizando e encaminhando a solicitação diretamente à Em-
presa responsável pela manutenção ou dos reparos nos cabea-
mentos, cuja notificação oficial do Poder Executivo Municipal de-
verá ser realizada no prazo máximo de até 03 (três) dias corridos. 
Art. 4o Nos reparos e nas manutenções realizadas deverão, no 
mínimo, serem empregadas as mesmas condições de qualidade 
dos materiais anteriores à execução da obra.

Parágrafo único. A qualidade do material poderá ser comprova-
da, dentre outras formas, através dos registros fotográficos ante-
riores à sua execução. 

Art. 5o As empresas concessionárias ou permissionárias de que 
trata a presente Lei deverão fazer a manutenção, conservação, 
remoção, substituição, sem qualquer ônus para a administração 
ou para os usuários, de postes de concreto ou madeira, que se 
encontram em estado precário, apodrecidos, tortos, inclinados 
ou em desuso.

§ 1o Em caso de substituição de poste, ficam as empresas con-
cessionárias ou permissionárias de que trata a presente Lei, obri-
gadas a notificarem, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
as demais empresas que eventualmente se utilizam dos postes 
como suporte de seus cabeamentos, a fim de que possam reali-
zar o realinhamento dos cabos e demais petrechos.

§ 2o Havendo a substituição do poste, as empresas notificadas 
terão o prazo de até 10 (dez) dias corridos para regularizarem a 
situação de seus cabos e/ou petrechos, de modo que em casos 
excepcionais, o prazo poderá ser estendido para até 15 (quinze) 
dias corridos, mediante prévia solicitação justificada pelo execu-
tor dos serviços ao setor competente do Poder Executivo Munici-
pal, que, de forma justificada, poderá ou não autorizar o pedido.
Art. 6o Quando a realização dos serviços de reparos e da manu-
tenção interromperem a distribuição ou o uso da rede de energia 
elétrica, de telefonia, de internet, de serviços disponibilizados a 
cabo e afins, deverão todos os usuários afetados serem previa-
mente comunicados, com a antecedência mínima de 48 (quaren-
ta e oito) horas, devendo inclusive serem informados previamen-
te sobre o período estimado que perdurará a interrupção dos 
serviços. 

Parágrafo único. A comunicação descrita no caput deste artigo 
deverá ser feita de forma individualizada a cada um dos usuários, 
bem como de forma coletiva, através da internet, jornais, rádios, 
faixas e dos demais meios hábeis que se fizerem necessários para 
a finalidade da ampla divulgação da população.

Art. 7o O compartilhamento da faixa de ocupação deve ser feito 
de forma ordenada e uniforme, de modo que a instalação de um 
ocupante não utilize ponto de fixação e nem invada a área desti-
nada a outro, bem como o espaço de uso exclusivo das redes de 
energia elétrica e de iluminação pública.

Art. 8o Ficam as empresas concessionárias ou permissionárias de 
que trata a presente Lei, detentoras das concessões e das per-
missões, também obrigadas a enviarem mensalmente ao Poder 
Executivo Municipal, relatório das notificações recebidas e efeti-
vamente atendidas, mencionando inclusive a respectiva data da 
realização da manutenção ou dos reparos necessários. 

Art. 9o As fiações devem ser identificadas e instaladas separada-
mente com o nome da ocupante, salvo quando o desenvolvimen-
to tecnológico permitir compartilhamento.

Parágrafo único. Nas ruas arborizadas, os fios condutores de 
energia elétrica, telefônicos, cabos e demais ocupantes dos pos-
tes de energia elétrica, deverão ser estendidos à distância razoá-
vel das árvores e/ou devidamente isolados.

Art. 10. As vias públicas e os locais próximos àqueles em que as 
obras de manutenção e reparos estiverem sendo executadas de-
verão ser devidamente sinalizados pelas empresas responsáveis 
pelas obras, com placas que permitam a nítida visualização do 
local, inclusive durante à noite, podendo ser isolado o local ou 
área, conforme a necessidade.

§ 1o A sinalização deve ser de alerta, através de meios que auxi-
liem a garantir, com segurança, inclusive a passagem de pedes-
tres e veículos pelos local.

§ 2o A sinalização a que se refere este artigo deverá ser mantida 
até o final das obras, devendo ser retirada quando do total resta-
belecimento da via, da rua ou do passeio público à sua condição 
original.

Art. 11. Fica proibida a instalação, por parte de empresas ou de 
pessoa física, de qualquer forma inidônea ou não autorizada pre-
viamente pelo setor competente, de cabeamentos ou qualquer 
outro meio ilegal de condução de energia ou sinal instalados em 
locais públicos ou em postes situados em vias públicas, podendo 
ser prontamente retirados, independentemente de comunicação 
prévia. 

Art. 12. Será imediatamente desligado e retirado pelo setor com-
petente, sem qualquer comunicação prévia, o cabo energizado 
que esteja gerando iminente risco de acidente. 

Art. 13. O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o in-
frator à multa de:

I – às empresas concessionárias ou permissionárias de energia 
elétrica, de telefonia, de internet, de serviços a cabo e afins, para 
suporte de seus cabeamentos, multa diária no valor correspon-
dente a 150 (cento e cinquenta) UFESPs, por cada notificação que 
deixar de atender se, depois de devidamente notificada, não re-
alizar no prazo determinado toda a manutenção necessária de 
seus cabos e/ou petrechos;
II – multa correspondente ao valor de 300 (trezentas) UFESPs, no 
caso de descumprimento do previsto no artigo 6º e seu parágrafo 
único da presente Lei. 
§ 1o Para os efeitos desta Lei, consideram-se infratoras todas as 
empresas, concessionárias e/ou terceirizadas, agindo em desa-
cordo com esta legislação e que estiverem operando dentro dos 
limites territoriais do Município de Serra Negra/SP. 
§ 2o Em se tratando de obras executadas por empresas terceiri-
zadas pelas prestadoras de serviços públicos, as concessionárias 
ou permissionárias do serviço responderão solidariamente pelos 
prejuízos causados. 

Art. 14. Caso não haja o atendimento ou o total cumprimento 
das determinações contidas na notificação prevista no artigo 2º 
e seus parágrafos, por mais de 30 (trinta) dias, poderá o Poder 
Executivo Municipal, através do setor competente, executar di-
retamente os serviços necessários ou contratar Empresa especia-
lizada para a execução dos serviços, conforme a necessidade e, 
em seguida, notificar a Empresa para realizar o ressarcimento de 
todos os valores e despesas empregadas, com os acréscimos dos 
juros e demais cominações legais.
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§ 1o No caso de não haver o pagamento dos valores devidos, 
serão os valores inscritos em dívida ativa do Município, de modo 
que a cobrança de todos os valores devidos será feita através dos 
meios legais e judiciais. 

§ 2o Os valores devidos ao Poder Executivo Municipal pela reali-
zação dos serviços, na hipótese prevista no presente artigo, não 
serão descontados, total ou parcialmente, dos valores das even-
tuais multas aplicadas. 

Art. 15. O Poder Público Municipal poderá notificar, sempre que 
houver necessidade ou o interesse público, quaisquer empresas 
concessionárias ou permissionárias de energia elétrica, de te-
lefonia, de internet, de serviços disponibilizados a cabo e afins, 
para que realizem vistorias, de forma preventiva, procedendo os 
eventuais reparos preventivos necessários em seus cabeamentos 
instalados em todo o Município de Serra Negra ou em bairros, 
ruas ou locais específicos.

§ 1o A cada notificação será elaborado e encaminhado ao órgão 
ou setor notificante do Poder Executivo Municipal laudo circuns-
tanciado de vistoria preventiva, relatando também todos os re-
paros preventivos eventualmente realizados. 

§ 2o As vistorias preventivas, com os eventuais reparos descritos 
no caput deste artigo, bem como o encaminhamento do laudo 
circunstanciado mencionado no § 1º deste artigo, deverão ser 
cumpridos no prazo de até 15 (quinze) dias úteis e, se não fo-
rem atendidos dentro do prazo estipulado, será aplicada, a cada 
descumprimento, multa no valor equivalente a 50 (cinquenta) 
UFESPs.

Art. 16. O Poder Executivo Municipal disponibilizará canais, po-
dendo ser através de telefone ou internet, através do qual a po-
pulação poderá apresentar suas solicitações, além de denúncias 
referentes ao não cumprimento das disposições da presente Lei, 
de modo que as denúncias e solicitações serão aceitas, proces-
sadas e analisadas mesmo se apresentadas de forma anônima. 
Art. 17. No que for preciso, o Poder Executivo Municipal regula-
mentará a presente Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, conta-
do a partir da data de sua publicação e, ao depois, sempre que for 
necessário ou de interesse público. 

Art. 18. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
ocorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, 26 de abril de 2022.

ELMIR KALIL ABI CHEDID
- Prefeito Municipal -

RODRIGO DEMATTÊ ANGELI
- Chefe de Gabinete - Publicado na Secretaria de Planejamento e 
Gestão Estratégica nesta mesma data.

VALQUIRIA FELIPE DA SILVA
- Secretária em exercício -

Atos Oficiais do Poder Legislativo
ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA 
SESSÃO ORDINÁRIA, DA SE-
GUNDA SESSÃO LEGISLATIVA, 
DA DÉCIMA OITAVA LEGISLA-
TURA.

Aos dezoito dias do mês de 
abril, do ano de dois mil e 
vinte e dois, com início às 
19h30min, a Câmara Munici-
pal da Estância Hidromineral 
de Serra Negra/SP, realizou 
em sua sede localizada na Rua 
Nossa Senhora do Rosário, nº 
630, Centro de Convenções 
“Circuito das Águas”, Serra 
Negra/SP, sob a Presidência 
do vereador Cesar Augusto 
Oliveira Borboni – Presidente 
da Câmara Municipal de Ser-
ra Negra e secretariando os 
trabalhos o vereador Beraldo 
Antonio Ramalho Cattini – 1º 
Secretário da Mesa Diretora, 
sua 11ª Sessão Ordinária, da 
02ª Sessão Legislativa, da 18ª 

Legislatura, com a presença 
dos vereadores Ana Bárbara 
Regiani Magaldi, Anna Bea-
triz Vasconcellos Scachetti, 
Benedita Viviani Anibal Carra-
ro, Beraldo Antonio Ramalho 
Cattini, Cesar Augusto Olivei-
ra Borboni, Eduardo Apare-
cido Barbosa, Leonel Franco 
Atanázio, Renato Pinto Gia-
chetto, Roberto Sebastião de 
Almeida, Rosimar Gonçalves 
da Silva e Wagner da Silva Del 
Buono. Havendo número regi-
mental, o Exmo. Sr. Presiden-
te declarou aberta a presente 
sessão. Em seguida convidou 
a todos, para juntos, rezarem 
o Pai-Nosso. Após, foram li-
das, discutidas, votadas e 
aprovadas, por unanimida-
de (10 votos), as seguintes 
atas: 01) a ata da 10ª sessão 
ordinária, da 02ª sessão le-
gislativa, da 18ª Legislatura, 
realizada em 11 de abril de 
2022 e, 02) a ata da 13ª ses-

são extraordinária, da 02ª 
sessão legislativa, da 18ª Le-
gislatura, realizada em 11 de 
abril de 2022. Em continuida-
de, passou-se ao EXPEDIENTE 
e à leitura das INDICAÇÕES: 
de nºs 306/2022, 307/2022 
e de 320/2022 a 346/2022. 
Não havendo mais nenhum 
vereador inscrito no Peque-
no Expediente, passou-se ao 
GRANDE EXPEDIENTE. RE-
QUERIMENTOS DE INFORMA-
ÇÕES: foram lidos, discutidos, 
votados e aprovados os re-
querimentos de informações 
de nºs 268/2022 a 270/2022 
e 272/2022. REQUERIMEN-
TOS DE CONGRATULAÇÕES E 
APLAUSOS: foram lidos, dis-
cutidos, votados e aprovados, 
por unanimidade, os reque-
rimentos de congratulações 
e aplausos de nºs 261/2022, 
271/2022 e 273/2022. ORA-
DORES: usaram da palavra os 
vereadores Eduardo Apareci-

do Barbosa, Beraldo Antonio 
Ramalho Cattini e Cesar Au-
gusto Oliveira Borboni. Não 
havendo mais nenhum vere-
ador inscrito como Orador no 
Grande Expediente, passou-
-se à ORDEM DO DIA. Reali-
zada a chamada nominal dos 
vereadores, verificou-se es-
tarem presentes os mesmos 
vereadores que iniciaram esta 
sessão, de modo que, haven-
do número regimental, pas-
sou-se à discussão e à votação 
dos projetos e demais propo-
situras constantes da pauta. 
I – 1ª Discussão e votação do 
projeto de lei nº 11/2022, de 
autoria dos vereadores Beral-
do Antonio Ramalho Cattini e 
Ana Bárbara Regiani Magaldi, 
que dispõe, no Município de 
Serra Negra/SP, sobre a obri-
gatoriedade das empresas 
concessionárias ou permissio-
nárias de energia elétrica, de 
telefone, de internet, de ser
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viços disponibilizados a cabo 
e afins, de realizarem o ali-
nhamento, os reparos, a ma-
nutenção necessária e a reti-
rada dos fios inutilizados nos 
postes, notificar as demais 
empresas que se utilizam dos 
postes como suporte de seus 
cabeamentos e dá outras 
providências. Primeiramen-
te foi proferida a leitura dos 
pareceres elaborados pelas 
seguintes Comissões: a) de 
Justiça e Redação; b) de Polí-
tica Urbana, Meio Ambiente e 
de Cultura, Educação, Esporte 
e Turismo e; c) de Finanças e 
Orçamento. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado 
por unanimidade (10 votos). 
II – 1ª Discussão e votação 
do projeto de lei nº 15/2022, 

de autoria do vereador Beral-
do Antonio Ramalho Cattini, 
que institui no Município de 
Serra Negra/SP a Campanha 
“Fevereiro Laranja”, dedicada 
à elaboração de ações edu-
cativas de conscientização 
para o diagnóstico precoce 
e tratamento da Leucemia e 
dá outras providências. Pri-
meiramente foi proferida a 
leitura dos pareceres elabo-
rados pelas seguintes Comis-
sões: a) de Justiça e Redação; 
b) de Saúde e Política Social, 
c) de Política Urbana, Meio 
Ambiente e de Cultura, Edu-
cação, Esporte e Turismo e; 
d) de Finanças e Orçamento. 
Posto em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimida-
de (10 votos). Não havendo 

mais nenhuma propositura a 
ser deliberada na Ordem do 
Dia, passou-se às EXPLICA-
ÇÕES PESSOAIS: usaram da 
palavra os vereadores Cesar 
Augusto Oliveira Borboni, Ana 
Bárbara Regiani Magaldi e Ro-
berto Sebastião de Almeida. 
Não havendo mais nenhum 
vereador inscrito nas Expli-
cações Pessoais e nada mais 
havendo a ser tratado nesta 
sessão, o Exmo. Sr. Presiden-
te agradeceu a presença de 
todos e convocou os senhores 
vereadores para a próxima 
sessão ordinária do Poder Le-
gislativo de Serra Negra, a ser 
realizada no dia 25 de abril de 
2022, às 19h30min, declaran-
do encerrada esta sessão às 
20h45min. Para constar eu, 

(a) vereador Beraldo Antonio 
Ramalho Cattini, 1º Secretá-
rio da Mesa Diretora, mandei 
lavrar esta ata, que conferi e 
achei conforme, ficando fa-
cultada a assinatura por todos 
os Edis desta Casa, ressaltan-
do que a íntegra desta sessão 
se encontra registrada em áu-
dio e vídeo que, em conformi-
dade com o parágrafo 2º, do 
artigo 118-A, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal 
da Estância de Serra Negra, 
possuem valor oficial para 
todos os efeitos legais. -x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x.

1⁰ ENCONTRO DA FRENTE 
PARLAMENTAR DOS DIREITOS DA 

MULHER – DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SERRA NEGRA/SP

 
A FRENTE PARLAMENTAR DOS DIREITOS DA MULHER 
– DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA/SP, faz 
saber que realizará o seu 1º ENCONTRO no dia 05 de 
maio de 2022 (quinta-feira), às 19h00min, no Plenário 
da Câmara Municipal de Serra Negra, instalado na 
Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 630, Centro de 
Convenções “Circuito das Águas” – mezanino – salas 
06 e 07, Serra Negra/SP, quando será debatido sobre o 
tema “DELEGACIA DA MULHER EM SERRA NEGRA/SP”. 
 
O evento contará com a ilustre presença do Doutor 
Rodrigo Cantadori – Delegado de Polícia Responsável 
pela DDM de Serra Negra.
 
Participe, sua presença é muito importante!
 
Serra Negra, 19 de abril de 2022.

FRENTE PARLAMENTAR DOS DIREITOS DA MULHER  
- CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA/SP -

EDITAL DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA 

NEGRA/SP.
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA/SP, por seu Presidente 
e pela Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, faz 
saber que serão realizadas as seguintes Audiências Públicas:

1ª) Dia 25 de maio de 2022, quarta-feira, às 19h30min, na 
sede do Poder Legislativo Municipal, instalada na Rua Nossa 
Senhora do Rosário, nº 630, Centro de Convenções “Circuito 
das Águas” – mezanino – sala 07, quando será avaliado o 
cumprimento das metas fiscais estabelecidas pelo Poder 
Executivo Municipal, referente ao 1º quadrimestre de 2022, 
nos termos do artigo 9º, § 4º, da Lei Complementar nº 
101/2000;

2ª) Dia 25 de maio de 2022, quarta-feira, às 20:00 horas, na 
sede do Poder Legislativo Municipal, instalada na Rua Nossa 
Senhora do Rosário, nº 630, Centro de Convenções “Circuito 
das Águas” – mezanino – sala 07, quando será  avaliado o 
projeto de lei nº 38/2022, de autoria do Poder Executivo 
Municipal, que estabelece as diretrizes a serem observadas na 
elaboração da Lei Orçamentária do Município de Serra Negra 
para o exercício de 2023 e dá outras providências -  Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - “LDO/2023”. 

Sua presença é muito importante. Participe!

Serra Negra, 29 de abril de 2022.

Presidente da Câmara Municipal de Serra Negra
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento da CMSN


